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PREFEITURA DE PIRACANJUBA
SECRETARIA DE SAUDE DE PIRACANJUBA/GO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAGAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 4216/2026.

O Poder Executivo de Piracanjuba, através da Secretaria Municipal Saude de
Piracanjuba/GO, no uso de suas atribuicbes legais, manifesta interesse em obter propostas
adicionais de eventuais interessados no prazo de 03 (trés) dias uteis, nos termos do art. 75,
Il, da Lei Federal n.° 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal n.° 19, de 08 de
janeiro de 2024, para Dispensa de Licitagao, ocasido que ao final sera selecionada a proposta
mais vantajosa sob o tipo de julgamento menor preco por item, solicita aquisicdo de
suplemento nutricional oral em po, hiperproteico, tipo Nutridrink Protein Sem Sabor ou
similar/equivalente de qualidade igual ou superior, afim de suprir as demandas da
Secretaria de Saude, conforme discriminagdes e quantidades descritas no Termo de
Referéncia abaixo, 0 qual encontra-se a disposicdo dos interessados, no Site Oficial da
Prefeitura de Piracanjuba <www.piracanjuba.go.gov.br>, no moédulo “Contratagées Diretas | e
II”. Os interessados deverao encaminhar proposta de precos para o0 e-mail
“compras.pjba2028@outlook.com” ou protocolar fisicamente no Departamento de Apoio da
Prefeitura de Piracanjuba, localizada na Praga Wilson Eloy Pimenta, n.° 100, Centro —
Piracanjuba/GO, no horario das 07h as 11h e das 13h as 17h, inicio do recebimento de
propostas dia 28/05/2026, finalizando no dia 01/06/2026.

Maiores informagdes pelo telefone do Departamento de Compras (64) 9 9231-0432.

Piracanjuba/GO, 27 de maio de 2026.

Fabio Ferreira da Cunha Junior

Diretor Departamento de Compra
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. Formaliza-se a presente demanda visando a aquisi¢cao, por dispensa de licitagdo, nos
termos do art. 75, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021, de suplemento nutricional oral
em po, hiperproteico, tipo Nutridrink Protein Sem Sabor ou similar/equivalente de
qualidade igual ou superior, destinado ao atendimento da paciente Maria Eduarda Ferreira
Silva, em atendimento a solicitacido encaminhada pelo Ministério Publico do Estado de Goias,
conforme documentagao técnica constante dos autos, com recursos vinculados ao Fundo

Municipal de Saude de Piracanjuba/GO.

2. FUNDAMENTAGAO LEGAL

2.1. A presente contratagcado fundamenta-se:

no art. 75, inciso Il, da Lei Federal n° 14.133/2021;

no Decreto Municipal n° 019/2024, que dispde sobre a regulamentacao das contratagoes
diretas no ambito do Municipio de Piracanjuba/GO;

no Decreto Municipal n° 018/2024, que regulamenta o processo licitatério e a fase
preparatoria das contratagdes publicas municipais;

na Lei Complementar n°® 123/2006, no que couber, quanto ao tratamento diferenciado e
favorecido as microempresas e empresas de pequeno porte;

no art. 37, caput, da Constituicdo Federal, especialmente quanto aos principios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia;

2.2. Nos termos do art. 5° do Decreto Municipal n° 019/2024, e em consonancia com o art.
72 da Lei Federal n° 14.133/2021, a elaboragao de Estudo Técnico Preliminar e de Matriz de
Riscos mostra-se dispensavel, tendo em vista tratar-se de contratagao direta por dispensa,
referente a objeto comum, de baixa complexidade, com especificagdes usuais de mercado,
entrega imediata e reduzido risco a Administrag&o.

2.3. A Lei Federal n® 14.133/2021 prevé que as contratagdes publicas devem observar
principios como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiéncia, interesse
publico, planejamento, eficacia, motivagao, razoabilidade, proporcionalidade, economicidade,
julgamento objetivo, seguranga juridica e selegdo da proposta apta a gerar o resultado de
contratagdo mais vantajoso para a Administragdo. A Constituicdo Federal, por sua vez,

estabelece no art. 37, caput, os principios estruturantes da Administracdo Publica.

3. DA JUSTIFICATIVA
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3.1. A presente demanda decorre de solicitacdo encaminhada pelo Ministério Publico do
Estado de Goias, referente ao atendimento da paciente Maria Eduarda Ferreira Silva,
conforme documentagao técnica constante dos autos administrativos.

Conforme consta na documentagao encaminhada, foi solicitado o fornecimento de suplemento
nutricional oral Nutridrink Protein ou similares, destinado a complementacao nutricional da
paciente, diante de quadro de saude que demanda suporte nutricional especializado para
auxiliar na manutengao e/ou recuperacao do estado nutricional.

A avaliagdo técnica da Camara de Avaliacdo Técnica em Saude — CATS recomenda a
disponibilizagdo do suplemento nutricional oral, na quantidade equivalente a 1 (uma) lata de
700g por més, durante 6 (seis) meses, sugerindo reavaliagdo posterior, considerando a
necessidade de suporte nutricional e a dificuldade de consumo adequado dos alimentos
necessarios a manutencgao/recuperacao do estado nutricional da paciente.

A aquisicao justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade do cuidado em saude,
assegurando o fornecimento de produto nutricional compativel com a recomendacéao técnica
constante dos autos. O fornecimento do suplemento busca auxiliar na complementacao da
alimentacdo da paciente, contribuindo para a ingestdo proteico-calérica e para o suporte
nutricional necessario ao caso concreto.

Ressalta-se que a demanda possui natureza individualizada, estando vinculada a
necessidade especifica de atendimento em salde, devidamente documentada e
encaminhada a Secretaria Municipal de Saude de Piracanjuba/GO. Desse modo, a
especificagdo do objeto observa o produto indicado nos autos, admitindo-se
similar/equivalente de qualidade igual ou superior, de modo a atender a finalidade nutricional
pretendida sem restringir indevidamente a competitividade.

A auséncia do fornecimento podera comprometer a continuidade do suporte nutricional
recomendado, com potencial prejuizo a assisténcia a saude da paciente. Assim, a contratagao
pretendida revela-se necessaria, adequada e compativel com o interesse publico, visando
garantir assisténcia a saude de forma regular, segura e tecnicamente adequada

Os recursos destinados ao custeio da presente contratacdo correrao a conta das
dotagoes orgamentarias vinculadas ao Fundo Municipal de Saude (FMS), observada a

disponibilidade orgamentaria e financeira do exercicio vigente.

4, DA ESPECIFICAGAO DO OBJETO, DA QUALIDADE MINIMA E
COMPATIBILIDADE

4.1. A tabela abaixo apresenta a descricdo dos produtos e os quantitativos estimados para

aquisicao:
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ITEM

CODIGO

DESCRIGAO/ESPECIFICAGAO

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
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61903 |SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL EM PO, UN 6
HIPERPROTEICO, TIPO NUTRIDRINK
PROTEIN SEM SABOR ou
SIMILAR/EQUIVALENTE DE  QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR, DESTINADO A
COMPLEMENTACAO  NUTRICIONAL DE
PACIENTE COM NECESSIDADE DE SUPORTE
NUTRICIONAL ESPECIALIZADO. PRODUTO
EM PO PARA PREPARO ORAL, SABOR
NEUTRO/SEM SABOR, COM ALTA
DENSIDADE ENERGETICA, FONTE DE
PROTEINAS DE ALTO VALOR NUTRICIONAL,
CONTENDO CARBOIDRATOS, LIPIDIOS,
VITAMINAS E MINERAIS. DEVERA
APRESENTAR COMPOSICAO NUTRICIONAL
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A FORMULA
DE REFERENCIA, FORNECENDO
APROXIMADAMENTE 18G DE PROTEINAS
POR PORCAO PREPARADA CONFORME
ORIENTACAO DO FABRICANTE, ALEM DE
CALCIO, VITAMINA D, VITAMINA B12 E
DEMAIS MICRONUTRIENTES ESSENCIAIS.
PRODUTO ZERO LACTOSE, SEM ADIGAO DE
SACAROSE, SEM GLUTEN E COM BAIXO
TEOR DE GORDURA SATURADA.
EMBALAGEM ORIGINAL, INTEGRA,
LACRADA, PREFERENCIALMENTE DE 700G
OU EQUIVALENTE, COM IDENTIFICAGCAO DO
FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICACAO,
PRAZO DE VALIDADE, COMPOSICAO
NUTRICIONAL E MODO DE PREPARO. O
PRODUTO DEVERA POSSUIR, NA DATA DA
ENTREGA, VALIDADE MINIMA
CORRESPONDENTE A 75% DO PRAZO
TOTAL DE VALIDADE INDICADO PELO
FABRICANTE, NAO PODENDO SER INFERIOR
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A 06 (SEIS) MESES, SALVO AUTORIZACAO
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE. SERAO ACEITOS
SIMILARES/EQUIVALENTES, DESDE QUE
SEJAM SEM SABOR, POSSUAM QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR E ATENDAM A
FINALIDADE NUTRICIONAL PRESCRITA.

4.2. O quantitativo estimado foi definido com base na documentacao técnica constante dos
autos, considerando o fornecimento de 1 (uma) lata/embalagem de 700g por més, pelo
periodo estimado de 6 (seis) meses, totalizando 6 (seis) unidades, ou quantitativo
equivalente em embalagem diversa, desde que preservado o fornecimento total estimado de
4.200g do suplemento nutricional.

4.3. Considerando a natureza da demanda e a necessidade de atendimento adequado a
finalidade pretendida, o item a ser adquirido devera observar integralmente as especificagdes
técnicas descritas neste Termo de Referéncia, especialmente quanto a composicao
nutricional minima, apresentacdo, sabor neutro/sem sabor, validade, embalagem,
regularizagcdo sanitaria, quando aplicavel, e demais condicées minimas indicadas.

4.4. A definicdo das especificagbes busca assegurar que o objeto seja apto ao atendimento
da necessidade publica identificada, em observancia aos principios da eficiéncia, do
planejamento, da economicidade e da selegdo da proposta apta a gerar o resultado de
contratagdo mais vantajoso para a Administragao, nos termos da Lei Federal n°® 14.133/2021,

bem como ao principio da eficiéncia previsto no art. 37, caput, da Constituicdo Federal.

5. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. A entrega dos produtos devera ocorrer no prazo maximo de 05 (cinco) dias uteis,
contados do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, Requisicao ou instrumento
equivalente emitido pela Secretaria Municipal de Saude de Piracanjuba/GO.

5.2. Os produtos deverao ser entregues no enderego, data e horario indicados na Ordem de
Fornecimento, observadas as necessidades da Secretaria Municipal de Saude e das unidades
de saude requisitantes.

5.3. Nao serdo aceitos produtos de qualidade inferior, divergentes ou que nao atendam
integralmente as especificagdes técnicas previstas neste Termo de Referéncia, especialmente
quanto a finalidade nutricional, composicdo minima, apresenta¢ao, sabor neutro/sem sabor,
embalagem, prazo de validade, regularizagdo sanitaria quando aplicavel e demais condigbes

minimas exigidas.
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5.4. Nao serao aceitos produtos com embalagem violada, danificada, rasgada, amassada de
forma relevante, sem identificacido adequada, sem lote, sem prazo de validade, com validade
inferior a exigida, sem composi¢ao nutricional, sem modo de preparo/uso, sem comprovagao
de regularizagdo sanitaria quando exigivel ou que apresentem qualquer condigdo que
comprometa sua segurancga, qualidade, adequacao ou finalidade nutricional.

5.5. A exigéncia de observancia integral as especificagcdes técnicas ndo tem por finalidade
restringir indevidamente a competitividade, mas assegurar que o objeto adquirido seja
efetivamente apto ao atendimento da necessidade publica identificada, com qualidade,
seguranga, funcionalidade e compatibilidade adequadas a finalidade pretendida.

5.6. A aceitagdo de produto inferior, incompativel ou divergente das especificacbes
estabelecidas podera comprometer a finalidade da contratagcdo, gerar prejuizo a
Administracao, frustrar o atendimento da demanda de saude e contrariar os principios da
eficiéncia, economicidade, planejamento, interesse publico e sele¢cao da proposta apta a gerar
o resultado de contratacdo mais vantajoso, previstos na Lei Federal n® 14.133/2021, bem
como o principio da eficiéncia previsto no art. 37, caput, da Constituicao Federal.

5.7. Cabera exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte, carga,
descarga, acondicionamento, conservagao, entrega e demais providéncias necessarias ao fiel
cumprimento do objeto, bem como por todos os custos diretos e indiretos decorrentes do
fornecimento, sem qualquer 6nus adicional para a Administracao.

5.8. Os produtos deverdao ser entregues devidamente embalados, acondicionados,
conservados e identificados, em conformidade com as especificacbes constantes deste
Termo de Referéncia, da proposta apresentada, da Ordem de Fornecimento e da legislagao
sanitaria aplicavel.

5.9. O produto devera ser entregue com, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) de
sua validade util total remanescente na data da entrega, de modo a assegurar condigbes
adequadas de armazenamento, utilizacdo e seguranga do insumo.

5.10. O recebimento do objeto sera realizado pelo servidor designado pela Administragéo,
observando-se as seguintes etapas:

5.10.1. Recebimento provisério: no ato da entrega, para verificacdo preliminar dos
quantitativos, integridade dos produtos, estado de conservagao, embalagem, identificacao,
prazo de validade, regularizagdo sanitaria quando exigivel e correspondéncia com a Ordem
de Fornecimento;

5.10.2. Recebimento definitivo: apds a analise da conformidade dos produtos com as
especificagdes técnicas, qualitativas e quantitativas previstas neste Termo de Referéncia,
validade, embalagem, funcionalidade, regularizagéo sanitéria e finalidade de uso, ocasido em

que sera emitido o atesto de recebimento definitivo para fins de liquidagao e pagamento.
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5.11. O recebimento provisério ndo implica aceitagcdo definitiva do objeto, nem afasta a
responsabilidade da CONTRATADA quanto a qualidade, adequacgado, compatibilidade,
seguranga, funcionalidade e conformidade dos produtos fornecidos.

5.12. Caso seja constatada qualquer irregularidade, vicio, defeito, embalagem violada,
validade inferior a exigida, auséncia de regularizagéo sanitaria ou normativa quando exigivel,
quantitativo divergente, qualidade inferior, inadequacgao a finalidade pretendida ou qualquer
desconformidade em relacdo as exigéncias deste Termo de Referéncia, da proposta ou da
Ordem de Fornecimento, o objeto podera ser rejeitado, no todo ou em parte, devendo a
CONTRATADA promover sua substituicdo ou corregdo integral, as suas expensas, no prazo
maximo de 03 (trés) dias uteis, contados da notificagdo formal da Administracdo, sem
prejuizo da aplicacdo das penalidades cabiveis.

5.13. A recusa injustificada em substituir os produtos rejeitados, bem como o atraso na
entrega ou o fornecimento em desacordo com as exigéncias estabelecidas, caracterizara
inexecucao contratual, sujeitando a CONTRATADA as sancbes administrativas previstas na
Lei Federal n® 14.133/2021 e neste Termo de Referéncia.

5.14. O recebimento definitivo ndo exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vicios
ocultos, defeitos, irregularidades, incompatibilidades ou desconformidades constatadas
posteriormente, permanecendo integros os direitos da Administragdo quanto a exigéncia de

substituicdo do objeto e a reparacdo de eventuais prejuizos.

6. DA HABILITAGAO

6.1.  As habilitagdes juridica, fiscal, social, trabalhista e capacidade técnica serao aferidas

mediante a verificagcado dos requisitos a seguir:

Contrato social acompanhando de cépia de documentos dos sdécios, bem como a inscricdo no

Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

a inscricdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto

contratual;

a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

a regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituidos por lei;

a regularidade perante a Justica do Trabalho (CNDT);

declaragao de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicao Federal;

Comprovacao de aptidao através de no minimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, que

comprove que a empresa interessada tenha executado ou esteja executando contrato

compativel ao objeto dessa licitacdo, podendo ser emitido por pessoa juridica de direito
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publico ou privado. O atestado deve conter informagoes do seu emitente como telefone
e endereco, de forma que este municipio possa fazer contato para verificar sua
autenticidade se for necessario.

Declaragdo do pleno conhecimento e aceitagcdo das regras e das condigdes gerais da
contratagdo, constantes do procedimento, inclusive quanto ao cumprimento das exigéncias
de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social,
de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e ao cumprimento
do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Prova do enquadramento na condi¢gao de microempresa e empresa de pequeno porte, nos
termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar
Estadual n® 605, de 29 de agosto de 2018, quando couber.

Licenca, autorizagéo ou alvara sanitario, quando exigivel pela legislagao aplicavel ao ramo de
atividade da empresa.

Comprovacao de registro, cadastro ou regularizacdo sanitaria do produto perante a ANVISA,
quando exigivel, ou documentagdo equivalente que demonstre a regularidade do item

ofertado perante os 6rgaos competentes.

7. DO TRATAMENTO FAVORECIDO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE

7.1. Sera observado, no que couber, o tratamento diferenciado e favorecido as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n® 123/2006
e do art. 4° da Lei Federal n® 14.133/2021.

7.2. O tratamento favorecido as microempresas e empresas de pequeno porte devera ser
aplicado de forma compativel com a natureza da contratagao direta, sem prejuizo da
observancia das especificagdes técnicas do objeto, dos requisitos de habilitagdo, da
regularidade sanitaria quando exigivel, da compatibilidade entre os itens e da selecdo da
proposta apta a atender adequadamente a necessidade publica.

7.3. A eventual concessao de beneficio previsto na Lei Complementar n° 123/2006 nao
autoriza a aceitagdo de produto inferior, incompativel ou divergente das especificagbes
estabelecidas neste Termo de Referéncia, devendo a empresa interessada comprovar sua
aptidao para fornecer integralmente o objeto nas condigdes exigidas.

7.4. Havendo participacdo de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverdo ser
observadas, quando aplicaveis ao caso concreto, as regras de regularizagdo fiscal e
trabalhista, preferéncia e tratamento diferenciado previstas na Lei Complementar n°® 123/2006,
desde que compativeis com a contratagdo direta e com a necessidade de atendimento

eficiente, seguro e tempestivo da demanda de saude.

8. DA VIGENCIA
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8.1. A presente contratagdo tera vigéncia estimada de 06 (seis) meses, contado da
assinatura do contrato ou emissdo da ordem de fornecimento, nos termos da Lei Federal n°
14.133/2021;

8.2. Considerando a natureza do objeto, ndo havera possibilidade de prorrogacao, nos
termos da Lei n°® 14.133/2021;

8.3. O fornecimento dos bens/servigos se dara no prazo contado a partir do recebimento

da Ordem de Fornecimento/Ordem de Servico, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

9. DA DOTAGAO ORGAMENTARIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo por conta da dotacéo
orcamentaria do Fundo Municipal de Satlide, a ser indicada pelo setor competente no

momento oportuno.

10. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA

10.1. Os produtos/servigos deverao ser entregues conforme especificagoes deste Termo de
Referéncia, do contrato, de sua proposta, e demais recursos necessarios ao perfeito
cumprimento das clausulas contratuais;

10.2. Responsabilizar-se pela execucdo do objeto, de forma que seja garantido o
cumprimento de todas as condi¢cdes estabelecidas neste Termo de Referéncia e no Contrato;
10.3. Responsabilizar-se por todas as obrigac¢des trabalhistas, sociais, previdenciarias,
tributarias e as demais previstas na legislagcao especifica, cuja inadimpléncia nao transfere
responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.4. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do
fornecimento dos bens/servigos;

10.5. Nao permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condicao de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagao do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.6. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes
assumidas, todas as condi¢des de habilitagdo e qualificagao exigidas na licitagao;

10.7. Atender as determinacdes da fiscalizagao do CONTRATANTE;

10.8. Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados
que envolvam interesse do CONTRATADO, independentemente de solicitacao;

10.9. Responsabilizar-se, inclusive civil e criminalmente, por eventuais danos causados ao
CONTRATANTE, aos seus servidores e empregados ou a terceiros, independentemente de
culpa ou dolo, inclusive respondendo pelos danos causados pelos empregados ou

prestadores no fornecimento dos bens/servicos;
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10.10. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, no
prazo maximo de 72 (setenta e duas) horas, para esclarecimentos de quaisquer problemas
relacionados aos servigos contratados;

10.11. Manter o CONTRATANTE informado de todos os detalhes do fornecimento dos
bens/servigos, de acordo com as conveniéncias desta, no prazo maximo de 2 (dois) dias uteis
apos a consulta.

10.12. Substituir, as suas expensas, os produtos recusados pela Administracdo em razio de
desconformidade, incompatibilidade, vicio, defeito, irregularidade sanitaria, embalagem
violada, validade inferior a exigida ou qualquer divergéncia em relagcdo as especificagdes

deste Termo de Referéncia.

11.  DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE

11.1. Proporcionar todas as condi¢coes para que a CONTRATADA possa cumprir suas
obrigagdes, dentro das normas e condi¢des contratuais;

11.2. Designar servidor (es) responsavel para fiscalizar a execugéo do fornecimento dos
bens/servicos;

11.3. Notificar por escrito a CONTRATADA, as ocorréncias de eventuais imperfeicdes no
curso da prestacao dos servicos, fixando prazo para sua correcao;

11.4. Efetuar o pagamento a CONTRATADA, nos precos e nas condigdes pactuadas no

contrato.

12. DA FISCALIZAGAO E ACOMPANHAMENTO

12.1. Observado o disposto no artigo 117, da Lei Federal n.° 14.133/21, o acompanhamento,
a fiscalizacao, o recebimento e a conferéncia dos bens/servicos, serdao realizados pela
Secretaria;

12.2. A Secretaria, através de seu fiscal, atestara no documento fiscal correspondente, ao
fornecimento dos bens/servigos nas condi¢des exigidas, constituindo tal atestagédo requisito
para a liberagdo dos pagamentos a CONTRATADA,;

12.3. O fornecimento dos bens/servigcos, objeto deste Termo de Referéncia, somente se

efetivara com a atestagao referida no item anterior.

13. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

13.1. O valor total estimado da despesa foi apurado apds pesquisa de pregos realizada
pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO, nos termos do
art. 23 da Lei Federal n°® 14.133/2021, com base nas cotagdes, documentos e demais
elementos constantes dos autos, observada a compatibilidade dos precos com os valores
praticados no mercado.

13.2. O orcamento estimado da contratagdo sera juntado aos autos em

documento préprio e podera permanecer em carater sigiloso durante a fase de cotagao,
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analise de propostas e negociacdao, com fundamento no art. 24 da Lei Federal n°
14.133/2021, desde que devidamente justificado pela Administragdo, sem prejuizo da
divulgagao dos quantitativos e das demais informagdes necessarias a formulacao das
propostas. A adocao do orgcamento sigiloso tem por finalidade permitir que as
empresas interessadas apresentem seus valores de forma livre, autdbnoma e compativel
com seus custos, condigcbes comerciais e realidade de mercado, evitando que as
propostas sejam artificialmente influenciadas pelo valor previamente estimado pela
Administragdao, em observancia aos principios da eficiéncia, economicidade,
planejamento, interesse publico, julgamento objetivo e sele¢ao da proposta apta a gerar
o resultado de contratagcdo mais vantajoso.

13.3. O sigilo do orgcamento estimado nao prevalecera perante os 6rgaos de
controle interno e externo, nos termos do art. 24, inciso |, da Lei Federal n® 14.133/2021.
13.4. O preco devera ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou
despesas, seguros, transporte, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou
indiretamente incidirem no fornecimento dos bens/servigos.

13.5. A proposta de precos devera apresentar prazo de validade minimo de 60
(sessenta) dias.

13.6. Por ser a contratagao do tipo dispensa de licitagéo por limite de valor, ndo se aplica
acréscimos ou supressodes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado que
se fizerem nas obras, nos servicos ou nas compras, ou de até 50% (cinquenta por cento) no
caso de reforma de edificio ou de equipamento, nos termos da legislagao vigente.

13.7. O pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento definitivo dos produtos e da Nota Fiscal/lFatura devidamente emitida,

acompanhada da comprovacao de reqularidade fiscal e trabalhista da contratada,

mediante apresentacdo das certidoes de reqularidade perante a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal, do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidao

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), devidamente atestada pelo servidor

responsavel pelo recebimento dos produtos, apds a verificacao da conformidade da

entrega, no local indicado pela Secretaria Municipal de Saude de Piracanjuba. A

apresentacao da Nota Fiscal Eletronica devera informar a modalidade e niumero da

licitacao/dispensa, empenho e dados bancarios;

13.8. Por ocasidao dos pagamentos deverdo ser apresentados:

13.8.1. Fatura discriminada (Nota Fiscal Eletrbnica) devidamente atestada pelo (s)
fiscal(ais) designado(s) pela Secretaria;

13.8.2. CND da Uniéo;

13.8.3. CND Estadual;
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13.8.4. CND do FGTS;
13.8.5. CND Trabalhista;
13.8.6. CND Municipal.

13.9. Nenhum pagamento sera efetuado sem apresentacido dos documentos a que

alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidacao qualquer

obrigacdo financeira que for imposta a adjudicataria, em virtude de penalidade ou

inadimplemento das obrigacées assumidas pela adjudicataria ou decorrente do

Contrato;

13.10. O pagamento somente efetuar-se-a mediante a tempestividade das certiddes
anteriormente mencionadas. Caso a contratada entregue certiddo com data expirada ou que
venha expirar-se antes da liquidacdo da despesa, ela sera comunicada para substituir a
certidao irregular por uma atualizada;

13.11. Durante a vigéncia do Ato Declaratério, Contrato, Ordem de Fornecimento ou
instrumento equivalente, os precos registrados serdo fixos e irreajustaveis, exceto nas
hipéteses, devidamente comprovadas, de ocorréncia de situacdo prevista na alinea “d”, do
inciso Il, do art. 124, da Lei Federal n.° 14.133/2021 ou de reducgao dos precgos praticados no
mercado;

13.12. Mesmo comprovada a ocorréncia de situagao prevista na alinea “d”, do inciso II,
do art. 124, da Lei Federal n.° 14.133/2021, a requisitante, se julgar conveniente, podera optar

por cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatério.

14. FISCAL DO OBJETO CONTRATADO

Nome: Jane Elias Ferreira de Andrade Fernandes
Cargo: Agente Administrativo/Fiscal de Contratos
CPF: 301.*** *** - 49

15. DAS PENALIDADES

15.1. Sem prejuizo da cobrancga de perdas e danos, 0 CONTRATANTE podera sujeitar o
CONTRATADO as penalidades seguintes:

a) adverténcia;

b) suspensao do direito de licitar e contratar com o Municipio de Piracanjuba/GO, pelo prazo que
for fixado pelo Contratante, em fungéo da natureza e da gravidade da falta cometida;

c) declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRACAO PUBLICA,
considerando, para tanto, reincidéncia de faltas, sua natureza e gravidade.
15.2. O CONTRATADO fica sujeita a multas de até 10% (dez por cento) do valor adjudicado,
caso o servico nao seja realizado dentro do prazo fixado, por culpa exclusiva do
CONTRATADO.
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15.2.1. A aplicagdo das multas independera de qualquer interpelacao judicial, sendo
exigivel desde a data do ato, fato ou omisséo que lhe tiver dado causa, apds instauragéo de
Processo Administrativo com ampla defesa.

15.3. As multas e penalidades seréo aplicadas sem prejuizo das san¢des civeis ou penais
cabiveis.

15.4. O CONTRATADO sera notificado, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o
que devera ocorrer no prazo de 10 (dez) dias uteis dessa notificagcdo. Se nao ocorrer o
recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor sera deduzido das faturas remanescentes.

Piracanjuba/GO, aos 21 (vinte e um) de maio de 2026.

Savio Viana da Silva
Agente Administrativo
Diretor de Departamento
Matricula n°® 514958392
Em conformidade com a legislagao que rege o tema, encaminhe-se a autoridade competente
para analise de conveniéncia e oportunidade para a contratacdo e demais providéncias

cabiveis.

Selma do Socorro Lemes Manzi Justus
Secretaria Municipal de Saude
Gestora do Fundo Municipal de Saude
Matricula n°® 51496633
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	1. DO OBJETO
	1.1. Formaliza-se a presente demanda visando à aquisição, por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, de suplemento nutricional oral em pó, hiperproteico, tipo Nutridrink Protein Sem Sabor ou similar/equ...
	2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
	2.1.  A presente contratação fundamenta-se:
	2.2. Nos termos do art. 5º do Decreto Municipal nº 019/2024, e em consonância com o art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, a elaboração de Estudo Técnico Preliminar e de Matriz de Riscos mostra-se dispensável, tendo em vista tratar-se de contratação d...
	2.3. A Lei Federal nº 14.133/2021 prevê que as contratações públicas devem observar princípios como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, planejamento, eficácia, motivação, razoabilidade, proporcionalidade...
	3. DA JUSTIFICATIVA
	3.1. A presente demanda decorre de solicitação encaminhada pelo Ministério Público do Estado de Goiás, referente ao atendimento da paciente Maria Eduarda Ferreira Silva, conforme documentação técnica constante dos autos administrativos.
	Conforme consta na documentação encaminhada, foi solicitado o fornecimento de suplemento nutricional oral Nutridrink Protein ou similares, destinado à complementação nutricional da paciente, diante de quadro de saúde que demanda suporte nutricional es...
	A avaliação técnica da Câmara de Avaliação Técnica em Saúde – CATS recomenda a disponibilização do suplemento nutricional oral, na quantidade equivalente a 1 (uma) lata de 700g por mês, durante 6 (seis) meses, sugerindo reavaliação posterior, consider...
	A aquisição justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade do cuidado em saúde, assegurando o fornecimento de produto nutricional compatível com a recomendação técnica constante dos autos. O fornecimento do suplemento busca auxiliar na compl...
	Ressalta-se que a demanda possui natureza individualizada, estando vinculada à necessidade específica de atendimento em saúde, devidamente documentada e encaminhada à Secretaria Municipal de Saúde de Piracanjuba/GO. Desse modo, a especificação do obje...
	A ausência do fornecimento poderá comprometer a continuidade do suporte nutricional recomendado, com potencial prejuízo à assistência à saúde da paciente. Assim, a contratação pretendida revela-se necessária, adequada e compatível com o interesse públ...
	Os recursos destinados ao custeio da presente contratação correrão à conta das dotações orçamentárias vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde (FMS), observada a disponibilidade orçamentária e financeira do exercício vigente.
	4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, DA QUALIDADE MÍNIMA E COMPATIBILIDADE
	4.1. A tabela abaixo apresenta a descrição dos produtos e os quantitativos estimados para aquisição:
	4.2. O quantitativo estimado foi definido com base na documentação técnica constante dos autos, considerando o fornecimento de 1 (uma) lata/embalagem de 700g por mês, pelo período estimado de 6 (seis) meses, totalizando 6 (seis) unidades, ou quantitat...
	4.3. Considerando a natureza da demanda e a necessidade de atendimento adequado à finalidade pretendida, o item a ser adquirido deverá observar integralmente as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, especialmente quanto à compos...
	4.4. A definição das especificações busca assegurar que o objeto seja apto ao atendimento da necessidade pública identificada, em observância aos princípios da eficiência, do planejamento, da economicidade e da seleção da proposta apta a gerar o resul...
	5. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
	5.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, Requisição ou instrumento equivalente emitido pela Secretaria Municipal de Saúde de Piracanjuba/GO.
	5.2. Os produtos deverão ser entregues no endereço, data e horário indicados na Ordem de Fornecimento, observadas as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e das unidades de saúde requisitantes.
	5.3. Não serão aceitos produtos de qualidade inferior, divergentes ou que não atendam integralmente às especificações técnicas previstas neste Termo de Referência, especialmente quanto à finalidade nutricional, composição mínima, apresentação, sabor n...
	5.4. Não serão aceitos produtos com embalagem violada, danificada, rasgada, amassada de forma relevante, sem identificação adequada, sem lote, sem prazo de validade, com validade inferior à exigida, sem composição nutricional, sem modo de preparo/uso,...
	5.5. A exigência de observância integral às especificações técnicas não tem por finalidade restringir indevidamente a competitividade, mas assegurar que o objeto adquirido seja efetivamente apto ao atendimento da necessidade pública identificada, com ...
	5.6. A aceitação de produto inferior, incompatível ou divergente das especificações estabelecidas poderá comprometer a finalidade da contratação, gerar prejuízo à Administração, frustrar o atendimento da demanda de saúde e contrariar os princípios da ...
	5.7. Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte, carga, descarga, acondicionamento, conservação, entrega e demais providências necessárias ao fiel cumprimento do objeto, bem como por todos os custos diretos e indiretos decor...
	5.8. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados, conservados e identificados, em conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, da proposta apresentada, da Ordem de Fornecimento e da legislação sa...
	5.9. O produto deverá ser entregue com, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade útil total remanescente na data da entrega, de modo a assegurar condições adequadas de armazenamento, utilização e segurança do insumo.
	5.10. O recebimento do objeto será realizado pelo servidor designado pela Administração, observando-se as seguintes etapas:
	5.10.1. Recebimento provisório: no ato da entrega, para verificação preliminar dos quantitativos, integridade dos produtos, estado de conservação, embalagem, identificação, prazo de validade, regularização sanitária quando exigível e correspondência c...
	5.10.2. Recebimento definitivo: após a análise da conformidade dos produtos com as especificações técnicas, qualitativas e quantitativas previstas neste Termo de Referência, validade, embalagem, funcionalidade, regularização sanitária e finalidade de ...
	5.11. O recebimento provisório não implica aceitação definitiva do objeto, nem afasta a responsabilidade da CONTRATADA quanto à qualidade, adequação, compatibilidade, segurança, funcionalidade e conformidade dos produtos fornecidos.
	5.12. Caso seja constatada qualquer irregularidade, vício, defeito, embalagem violada, validade inferior à exigida, ausência de regularização sanitária ou normativa quando exigível, quantitativo divergente, qualidade inferior, inadequação à finalidade...
	5.13. A recusa injustificada em substituir os produtos rejeitados, bem como o atraso na entrega ou o fornecimento em desacordo com as exigências estabelecidas, caracterizará inexecução contratual, sujeitando a CONTRATADA às sanções administrativas pre...
	5.14. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios ocultos, defeitos, irregularidades, incompatibilidades ou desconformidades constatadas posteriormente, permanecendo íntegros os direitos da Administração quanto à ex...
	6. DA HABILITAÇÃO
	6.1. As habilitações jurídica, fiscal, social, trabalhista e capacidade técnica serão aferidas mediante a verificação dos requisitos a seguir:
	I- Contrato social acompanhando de cópia de documentos dos sócios, bem como a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
	II- a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	III- a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
	IV- a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
	V- a regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT);
	VI- declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
	VII- Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, que comprove que a empresa interessada tenha executado ou esteja executando contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica...
	VIII- Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento, inclusive quanto ao cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Prev...
	IX- Prova do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar Estadual nº 605, de 29 de agosto de 2018, quando couber.
	X- Licença, autorização ou alvará sanitário, quando exigível pela legislação aplicável ao ramo de atividade da empresa.
	XI- Comprovação de registro, cadastro ou regularização sanitária do produto perante a ANVISA, quando exigível, ou documentação equivalente que demonstre a regularidade do item ofertado perante os órgãos competentes.
	7. DO TRATAMENTO FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
	7.1. Será observado, no que couber, o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021.
	7.2. O tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte deverá ser aplicado de forma compatível com a natureza da contratação direta, sem prejuízo da observância das especificações técnicas do objeto, dos requisitos de habilitação, d...
	7.3. A eventual concessão de benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 não autoriza a aceitação de produto inferior, incompatível ou divergente das especificações estabelecidas neste Termo de Referência, devendo a empresa interessada comprova...
	7.4. Havendo participação de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverão ser observadas, quando aplicáveis ao caso concreto, as regras de regularização fiscal e trabalhista, preferência e tratamento diferenciado previstas na Lei Complementar nº ...
	8. DA VIGÊNCIA
	8.1. A presente contratação terá vigência estimada de 06 (seis) meses, contado da assinatura do contrato ou emissão da ordem de fornecimento, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021;
	8.2. Considerando a natureza do objeto, não haverá possibilidade de prorrogação, nos termos da Lei nº 14.133/2021;
	8.3. O fornecimento dos bens/serviços se dará no prazo contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Ordem de Serviço, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
	9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, a ser indicada pelo setor competente no momento oportuno.
	10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	10.1. Os produtos/serviços deverão ser entregues conforme especificações deste Termo de Referência, do contrato, de sua proposta, e demais recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
	10.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, de forma que seja garantido o cumprimento de todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Contrato;
	10.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE;
	10.4. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do fornecimento dos bens/serviços;
	10.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
	10.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
	10.7. Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE;
	10.8. Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam interesse do CONTRATADO, independentemente de solicitação;
	10.9. Responsabilizar-se, inclusive civil e criminalmente, por eventuais danos causados ao CONTRATANTE, aos seus servidores e empregados ou a terceiros, independentemente de culpa ou dolo, inclusive respondendo pelos danos causados pelos empregados ou...
	10.10. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, para esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados aos serviços contratados;
	10.11. Manter o CONTRATANTE informado de todos os detalhes do fornecimento dos bens/serviços, de acordo com as conveniências desta, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a consulta.
	10.12. Substituir, às suas expensas, os produtos recusados pela Administração em razão de desconformidade, incompatibilidade, vício, defeito, irregularidade sanitária, embalagem violada, validade inferior à exigida ou qualquer divergência em relação à...
	11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	11.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações, dentro das normas e condições contratuais;
	11.2. Designar servidor (es) responsável para fiscalizar a execução do fornecimento dos bens/serviços;
	11.3. Notificar por escrito a CONTRATADA, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção;
	11.4. Efetuar o pagamento a CONTRATADA, nos preços e nas condições pactuadas no contrato.
	12. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
	12.1. Observado o disposto no artigo 117, da Lei Federal n.º 14.133/21, o acompanhamento, a fiscalização, o recebimento e a conferência dos bens/serviços, serão realizados pela Secretaria;
	12.2. A Secretaria, através de seu fiscal, atestará no documento fiscal correspondente, ao fornecimento dos bens/serviços nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à CONTRATADA;
	12.3. O fornecimento dos bens/serviços, objeto deste Termo de Referência, somente se efetivará com a atestação referida no item anterior.
	13. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
	13.1. O valor total estimado da despesa foi apurado após pesquisa de preços realizada pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO, nos termos do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, com base nas cotações, documentos e dema...
	13.2. O orçamento estimado da contratação será juntado aos autos em documento próprio e poderá permanecer em caráter sigiloso durante a fase de cotação, análise de propostas e negociação, com fundamento no art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde ...
	13.3. O sigilo do orçamento estimado não prevalecerá perante os órgãos de controle interno e externo, nos termos do art. 24, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.
	13.4. O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguros, transporte, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem no fornecimento dos bens/serviços.
	13.5. A proposta de preços deverá apresentar prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias.
	13.6. Por ser a contratação do tipo dispensa de licitação por limite de valor, não se aplica acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, ou de até 50%...
	13.7. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos e da Nota Fiscal/Fatura devidamente emitida, acompanhada da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da contratada, mediante apre...
	13.8. Por ocasião dos pagamentos deverão ser apresentados:
	13.8.1. Fatura discriminada (Nota Fiscal Eletrônica) devidamente atestada pelo (s) fiscal(ais) designado(s) pela Secretaria;
	13.8.2. CND da União;
	13.8.3. CND Estadual;
	13.8.4. CND do FGTS;
	13.8.5. CND Trabalhista;
	13.8.6. CND Municipal.
	13.9. Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos a que alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou inadimplement...
	13.10. O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade das certidões anteriormente mencionadas. Caso a contratada entregue certidão com data expirada ou que venha expirar-se antes da liquidação da despesa, ela será comunicada para substitui...
	13.11. Durante a vigência do Ato Declaratório, Contrato, Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea ...
	13.12. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei Federal n.º 14.133/2021, a requisitante, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório.
	14. FISCAL DO OBJETO CONTRATADO
	15. DAS PENALIDADES
	15.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o CONTRATANTE poderá sujeitar o CONTRATADO as penalidades seguintes:
	15.2. O CONTRATADO fica sujeita a multas de até 10% (dez por cento) do valor adjudicado, caso o serviço não seja realizado dentro do prazo fixado, por culpa exclusiva do CONTRATADO.
	15.2.1. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo com ampla defesa.
	15.3. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis.
	15.4. O CONTRATADO será notificado, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas ...



